
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO 

9ª VARA (JEF) 
 

PORTARIA Nº 001/2017, DE 27 DE ABRIL DE 2017 

 

O JUIZ FEDERAL DA 9ª VARA (JEF) DA SEÇÃO JUDICIÁRIA  DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO que no período de 22 a 26 de maio do corrente ano, 

com início às 09h00min, serão realizados os trabalhos relativos à inspeção anual de 

processos em tramitação na 9ª Vara da Seção Judiciária do Maranhão, dando cumprimento 

ao disposto no art. 13, incisos III, IV e VIII da Lei 5.010/66, bem como ao Provimento nº 38, 

de 12/06/2009, da Corregedoria do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da 

Resolução nº 496, de 13/02/2006, do Conselho da Justiça Federal, 

RESOLVE: 

CONVOCAR os seguintes servidores para auxiliarem na execução dos 

serviços da referida inspeção: CÁTIA ALVES ALMEIDA ROCHA, CELSO DAMASCENO, 

DANIELE DE CÁSSIA PINHEIRO LIMA, DIONETE RODRIGUES COSTA, GLENDA AGUIAR 

REIS, GEORGE PABLO MOUSINHO DA SILVA, IVAN PORTO DE SÁ, JÉMINA GLÁUCIA 

SERRA ARAÚJO DA SILVEIRA, JOSÉ GERALDO DA SILVA FILHO, JOSÉ DE RIBAMAR 

PINHEIRO BARBOSA JÚNIOR, MARONE COSTA JANSEN, PAULO RAPHAEL ARAÚJO 

DE ALMEIDA, RONILSON MACHADO BARBOSA e SAMOEL SILVA DINIZ. 

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São Luís, 27 de abril de 2017. 

 

MAURÍCIO RIOS JÚNIOR 

Juiz Federal  


